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Projeto de Lei Legislativo       ______/2014
Excelentíssimo Senhor
Fernando Rosa Valle

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente


Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

   Cria programa de prevenção de acidentes nas Escolas Municipais da Cidade de Canela, através da instalação de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes e Violência Escolar.

JUSTIFICATIVA

     Os acidentes na infância são considerados um importante problema de saúde pública, sendo a principal causa de morte na faixa etária a partir de 02 anos, representando um sério potencial em termos de mobilidade e sequelas. Além da alta mortalidade na infância, o acidente representa uma grave realidade no trabalho, segundo o Anuário Estatístico de Previdência Social- AEPS, no ano de 2012,  2.884 trabalhadores perderam suas vidas durante o exercício de suas atividades profissionais.

    A assertiva “a criança de hoje é o trabalhador do futuro” nos reforça e confirma a pertinência e importância do investimento precoce em educação para a segurança e prevenção de acidentes.

    A legislação prevê em vários momentos que o tema prevenção de acidentes seja abordado na escola. Na prática, observa-se que o tema é tratado em uma semana de campanha ou fica de tal maneira diluído no currículo escolar, cujos os resultados são praticamente inócuos. A resolução nº 40, de 04 de fevereiro de 1993 do Conselho Nacional de Saúde, em seu artigo 5º propõe a implementação de Comissões de Saúde com enfoque   especial na Prevenção de Acidentes.

    A Prevenção de Acidentes está incluída na Educação para a Segurança dentro do Padrão Referencial de Currículo, juntamente com Educação Ambiental, Orientação Sexual, Cultura Regional  e Educação para o Trabalho, no capítulo Temas de Relevância Social. Esses temas se referem a questões sociais, não se tratando de “áreas do conhecimento”, sendo consideradas matérias para abordagem através da transversalidade, com caráter interdisciplinar. A transversalidade pressupõe a participação de todos os professores e os conteúdos integrados nas diversas áreas do conhecimento, trabalhos no cotidiano, através de eixos temáticos ou projeto que apresento mantém a coerência com a transversalidade e interdisciplinaridade, oferecendo instrumentos eficazes para que haja fusão de teoria e da prática na educação para a segurança e saúde.

A violência no âmbito da escola e na comunidade em que se insere é de igual modo problema crescente e preocupante, motivo pelo qual é fundamental uma abordagem, na própria escola, dos meios preventivos para que se evite. Nesse sentido é fundamental que a escola esteja em condições de discutir a violência no âmbito da comunidade e da escola, para que se tenha mecanismos constantes de prevenção à violência. Nesse sentido, é que incluímos no texto do presente Projeto de Lei a prevenção da “Violência Escolar”, devendo a abordagem de tal tema ser amplo para que não se separe a violência escolar da violência no âmbito da comunidade, já que a escola é um local onde todas as mazelas sociais são refletidas.

Tendo em vista a gravidade do problema, considerando o papel educativo preventivo da escola e cumprido a Resolução nº 40/93 do Conselho Nacional da Saúde/CNS, acompanhando a proposta mais atual da Organização Mundial de Saúde de Comunidade Segura, criando através da vontade política uma ESCOLA SEGURA e contribuindo para um ensino com melhoria nos aspectos de biossegurança, apresento esse projeto para que o município possa ter uma política permanente de prevenção de acidentes e de violência no âmbito da escola e da comunidade, com a proposição de formação de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes e Violência Escolar/CIPAVE.



                                   Sala de Sessões,  11 de abril de 2014.     
                                        CLÉRIO SANDER

                                      Vereador/Autor.  PC do B   

ROJETO DE LEI Nº.........../2014.

Cria programa de prevenção de acidentes nas Escolas Municipais da Cidade de Canela, através da instalação de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes e Violência Escolar.       
 A Câmara Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul no uso de suas atribuições  constitucionais, APROVA:

Art. 1º  Fica criado, no âmbito das Escolas Municipais da Cidade de Canela, o Programa Permanente de Prevenção de Acidentes Escolares, através da instalação de COMISSÕES DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E VIOLÊNCIA ESCOLAR/CIPAVE.
Art. 2º A CIPAVE terá como objetivo observar as condições e situações de risco de acidentes e violência no ambiente escolar e arredores da escola, solicitar medidas para reduzir e até eliminar os riscos existentes, discutir os acidentes e violências ocorridas e solicitar medidas que previnam a repetição de eventos semelhantes.

Art. 3º  Compete à CIPAVE desenvolver trabalho de prevenção de acidentes e violência não só na escola, mas também no lar, no trânsito, na comunidade em geral, com objetivo de estimular a mentalidade prevencionista na comunidade escolar e especificamente o que segue:

             I – identificar os locais de risco no âmbito escolar e arredores, fazendo mapeamento dos mesmos;

            II – definir a freqüência e gravidade dos acidentes na comunidade escolar;

            III – averiguar circunstâncias e causas de acidentes e violência na escola;

            IV – planejar e recomendar medidas de prevenção e acompanhar a sua execução;

            V – estimular o interesse em segurança na comunidade escolar;

            VI – colaborar com a fiscalização e observância dos regulamentos e instruções relativas à limpeza e conservação do prédio, das instalações e equipamentos;

            VII – promover programas de prevenção de acidentes e violência;

            VII – promover treinamento e atualização para os componentes da CIPAVE;

            IX – realizar semestralmente estudo estatístico dos acidentes e violência, divulgando na comunidade e comunicando as autoridades competentes.

Art. 4º Cada Escola elegerá sua CIPAVE que será composta por representantes dos alunos, pais, professores, direção da escola e funcionários, respeitada a paridade, estando previsto suplente para cada um dos titulares, sendo o número de representantes e funcionamento regulamentado pelo Executivo Municipal;

         § 1º – A CIPAVE deliberará, independentemente de quorum mínimo, acerca das demandas que lhe compete, devendo no entanto seus representantes zelarem pela participação de todos os seus membros;

          § 2º  – Para todos os efeitos, o exercício de representação na CIPAVE é considerado atividade relevante, devendo o Executivo Municipal oferecer aos membros das CIPAVE's os meios necessários ao pleno desempenho de suas atribuições e conceder certificados e outorga de medalhas de Honra ao Mérito e elogios a constar na folha funcional dos que forem servidores públicos.
Art. 5º  Será eleito dentre os membros da CIPAVE, um Presidente, um Vice Presidente, um primeiro e um segundo Secretários, sendo os demais considerados membros efetivos.
      Parágrafo único Para cada dirigente da CIPAVE, haverá obrigatoriamente um suplente, o qual substituirá o titular em suas faltas eventuais ou em caso de desligamento.

Art. 6º Fica criado o Dia Municipal de Prevenção de Acidentes e Violência Escolar, a ser comemorado anualmente na data equivalente à data de sanção da presente Lei.

         Parágrafo Único A comemoração do Dia Municipal de Prevenção de Acidentes e Violência Escolar será precedida de uma semana de discussão no âmbito das escolas municipais, acerca dos temas objeto desta Lei.

Art. 7º O Poder Público Municipal, através da Secretaria da Educação, fica encarregado  de viabilizar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da aprovação da presente Lei, regulamento das CIPAVE's.
Art. 8º A presente Lei entrará em vigor após a data de sua publicação. 

                                          CLÉRIO SANDER

                                                 Vereador/Autor.  PC do B   
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